
Não é cabível a fixação de honorários no cumprimento
de sentença proferida em mandado de segurança

individual

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.232), estabeleceu a tese de que,
nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009, não é cabível a fixação de honorários de sucumbência no cumprimento de
sentença proferida em mandado de segurança individual, ainda que dela resultem efeitos patrimoniais a serem saldados
dentro dos mesmos autos.

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar os recursos
especiais e agravos em recurso especial que estavam suspensos à espera
da fixação do precedente qualificado.

O ministro Sérgio Kukina, relator do tema repetitivo, ressaltou que a Lei
12.016/2009, que regulamenta o mandado de segurança, define um rito
especial caracterizado pela celeridade e outras peculiaridades, uma das
quais é a impossibilidade de condenação da parte vencida a pagar
honorários.

Natureza do cumprimento de sentença é a
mesma da ação que lhe deu origem

Kukina destacou que, conforme a jurisprudência consolidada do STJ e
do Supremo Tribunal Federal, incluindo a Súmula 105 do STJ e a
Súmula 512 do STF, não cabe a fixação de honorários advocatícios em
mandado de segurança. O STF, ao julgar a ADI 4.296 sob a vigência do
Código de Processo Civil de 2015, reafirmou sua jurisprudência pelo não
cabimento da condenação em honorários na via mandamental, ao declarar a constitucionalidade do artigo 25 da Lei
12.016/2019.

O ministro explicou que esse posicionamento se mantém porque o mandado de segurança é uma ação constitucional, uma
garantia fundamental que visa ao controle judicial dos atos administrativos.

Segundo Kukina, além da vedação legal expressa ao pagamento de honorários na legislação específica, “é certo que o
vigente CPC, ao adotar a figura do processo sincrético, acabou com a ideia de que haveria processos distintos de
conhecimento e execução, mas apenas fases do mesmo processo”. Dessa forma, “não há falar que a natureza do
cumprimento de sentença é distinta daquela do mandamus que lhe deu origem”, disse.

Distinção com o Tema 973 do STJ

O relator lembrou que a Corte Especial, ao julgar o Tema 973 dos recursos repetitivos, decidiu que o artigo 85, parágrafo
7º, do CPC não afasta a aplicação do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, estabelecendo que são devidos
honorários advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, mesmo
que não impugnados e promovidos em litisconsórcio.

O ministro observou que, naquela ocasião, a Corte Especial analisou exclusivamente casos relacionados a ações civis
coletivas, e não a mandados de segurança individuais.

“Ocorre que, no presente caso, o cumprimento de sentença não teve origem em ação coletiva, mas em mandado de
segurança individual, hipótese diversa, portanto, daquela versada no referido precedente repetitivo”, concluiu.
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